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\. REP0$.1CA FED~TtYA DÓ BRASIL .· 
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. TERAITORIO FEDERAL DO AMAPA .. 

DIA~:uo. o ·FlCI·A 
-. 

Decreto n• 1. de 2.4 de Jufh.o. de 1064 ·. 

N9.3011 ·. 
·. 

·. 
Go ernedó.r: do Território Gablriete do Governador 

Cmte. Annibat.Barcellôs · Ten. PM Aonaldo Pereira de Oliveira . . . 
· · ·.. · se~ARIADO 

I . . ' A )' • •• • • • 

Secrelérlo dé Admtnistração e • · Secretário de Economia, Agricultura 
Finanças e .coJon~taçAo 

Rub-ens: Antônio Alb.uquerque Dr. Watter dos.·Santos Sobrinho 
SectetárJo de ?br~s 'Públicas Secretario de Segurança Pôt,nca 

Or. Manoel Ant6n10. D1as . . 
.. Secretário• de· Saôde e Ação So.ciat Dr. José de Arrmat.t1éa V. Oévalc8;ntl. . · 
Dr. Rubens d~ Bâràúna . Assessoria de P~nejam~nto e 

Secrelér1o de Educação e Cultura Coor~erração Geral 
o;. Atfrf.d~ Augusto Ranfall'lo de Oilve!ra ~t. Antéro Dua~e Pir~s Lqpes 

,..-....,_ _ __........._...__ _____ -r--_ DECR'ETOS ---------------...... 
• t: Oàl d$ '19' ~s fUiho de 1979 · : 

•. O .Goyarnador cto TfffJ'ItórLQ fjtderal do .. Amapà, 
ula1pd'o· ~ .atfiburçOes que lhe. alo eonf,rtda~ por lei, etc, e, 

,.,&>O.IDI· · ... -=~~~A DO q~ no próximo dia 13-69•79 ser-á 
celtttn:4tefQ' umrPJ'i4:lfOC~fO -enire O· Mlnl~érlo do lnt!triOr, Go

&.Prefeltutca MunlcJpal de M~ 
flnf,JlQJde elllbotar o projeto de-reé\Jper.açAo 

~IIJai:QÇIJD dà éldade de Mecapá; . . 

a) •• U diretrizes para o deMnvotylmento urbano e da 
a~r .recup~rada, observ.ada,sua tntegraçl9 -ao planeja~ 

da 4rea qr'bana e expando- urbana de:· Maça pá; 

b) aus<',do aoJo.r4cupetado; 
.c~ a deflnlçlo, qua,ntlflcaÇAo e es.trmatlvado~ custos 

!llAI\I1nn• e 'eQuipamentos nec.essár'Jo& à recoperaçlo & 
orhàni'Ya,,..l!in da· érea; 

d:) as medidas neeessértas ao cadastram~nto" con
das tutbftaç&J&sutmormtl e~stentes, proporclonando •. 

_àS sQbsldtos « futUra obtençto~ pet~ atuái$ mora"do·· 
da t;asa própfla. na áréa a f&Jl recuperada; 

e) a deflnlçAo .du respon~bUldade& dos diversos ~r~ 
e:'en\ldades quetr.lo atuar no pr-ojeto, aos quats compe
detaJham.enro ·e a ~xe.cuçAo das ~çOet 8.SJ?8Cfficaa; 

porelonancto a-iodos, em tgualdade 'de.eond~ats. o beneft· 
elos d~ bens pt1bUcos, .. 

.RESOLVE: . . . . 
Art.1•··Deslgnar~ANOELANTONIO'OIAS; ... O: 

de óbra • .. Pilbllcas; Mt.I~ILO AGQSTU~HO ~ 1·C ' fa 
do DepVtai'nento de- D;semtoMn\ertto U'r âa $t 
JOAQUIM FâQ( DAS)LVA, t)l~·d8 ~ dPlla . f. 
Uétla da PMM; MAR1A DA GLÓRIA OLIVElRA , 
Cheftt \:fa CoQrdt'!(ladorta de ServJÇQa 'S Plf!ll': SID EV OR· 
DtN, Diretor T~nJco da OoJnpanhla de Eretrtcld · do 
~mapé\ ·.WILT9N LOSATO COUf!NHO, Diretor T~ da 
Companhia. de Agua e, Esgotn do A.ma-p• e CARLOS M, .. 
BERTO MIMNDA SAN'fOS DA SILVA, Engénhelro 
dente dO".ONOS para, ã9b .-: pr~dênccla.(lp prlmelfV, ODJrS.tl• 
turr~m a Comtssfct.lncumtJf.da da elaborat até o-dia 10 a. .. 
temb,o de 1979 o Projeto t:te -Reoupereçto da:s _..,~JIS 4'& 
CtQ&de cte Maoap6. · 

Arl 2t • Este DEicreto entrar~ em. vtgor na data <Se ua 
pubn.ca~o. revo~aél ·as dtr.p~1Qt(es' etp eontrjl'fb. . 

P~l.A'CIO· DO ·SETENlltlAO, em N.e.capá. 19 de )o o 
de 1919; 90t da RepilbUca e 36•cte Ctl:tlçlo do•Temtórlo Fe-
deral dQ ~map.á ... : 

ANNIBAL a.A.RCSll.OS 
• -Governador .. 

... 

(P) n• 02:98 d~ 19 de Julho de. 197;8 
f} o cronograma f[slco-ttnant::efro pc.ell{lllnar para o 

..,."'"'"· çom lndlcael.o t:J~ fontes alternaW~ de r~rso~; 

•g) outras medidas, Julgada, hecessá1la~. 

CONSIDERANOG que sAo pt~térlas as condlç6es. de 
niGiian~ saQde eliabJtaçl!)das centena~ de famnras que resl

f\as baixadas; 

o G.overnedor do . 'TerrltôtiO . Federái do AmiAl. 
usand9-das-atribal'ç~s-q~t>lhê.slQ.CO'nfeó'das pelo . W. -
ttem u. do Decreto,Lel n• 411, de 0'8 de Jan,lro d& se I 

ÓQNSlDERANOO·q-ue .cáb•· Q GoverrtÕ Ttrt!t<>rta! a 
res~oonsaDDIC11toe pelo.~ tl(t'$~af cole11vtdüe~ pr.cv 

' 

RES~lVE: 

... 

... 

--··-----
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IMPRENSA OFICIAL 
Dl6rlo Oficiei do T•rrll6rlo Federei do Amep• 

* D1retona 
* Adm1n•stração 
• Redação 
* Parque Gréftco 

Rua Cândido Mendes s/no Macilpâ T F A 

TELEFONE . . . . . . . . 4040 
Gabtnete do Dtretor 176 
Chefe das Oficinas.. . . ... ... Rama1s 177 
Sistema Off-Set . . . . . . . .. .. .. . . 178 

Di mor 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

TA8ELA DE ASSINATURAS E PU8L1CAÇ0ES 

Anual. ...... .. .. . .. .. .. .. . . .. . .. .. Cr$ 500.00 
Semestral . .. ...... ; .. . .. .. .. . .. . .. .. CrS 250.00 

OUTROS ESTADOS E MUNICIPIOS 
Anual . . ... . . ... . ........ . .. . ..... . . 
Semestral . . . ... . .... . . . . . . .. ... .. .. . 

CrS 800.00 
Cr$400.00 

O O número atrasado: aumenta para Ctnco cruzet
ros 

julho do corrente ano, a fim de, Junto à·SUDAM. tratar assun
tos do Interesse do órglo que dirige. 

Art. 2' ~ Revogam-se as disposições el"(l contrário. 

PALÁCIO DO SETENTAIÂO, em Macapá, 19 de julho 
de 1979; 90• da Reptlbllca e 36' da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n' 0300 de 19 de julho de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe sio conferidas pelo artigo 18, 
Item 11, do Decreto-Lei n• ~1 1, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar o Doutor MARCOS ROCHA DE AN~ 
DRADE, pertencente ao Quadro de Pessoal Especialista 
Temporário, para exercer acumulativamente, em substitui~ 
çio, o cargo de Secretário de Economia, Agricultura e Colo
nlzaçlo, durante o Impedimento do respectivo titular, no 
perlodo de 23 a 24/7/79. 

Art. 2t - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIA.O, em Macapá, 19 de julho 
de 1979; 9Q9 da Reptlbllca e 36' da Crlaçlo do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(E}- n• 020 de 17 de julho de 1979 

O Governador do Terrlt6rlo Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe sAo conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO que o Projeto Definitivo de Implan
tação da Rodovia BR-156, com 912 km de extenslo, tendo 
sua.orlgem na Cachoeira de Sento Antonio do Jari, seguindo 
rumo Nordeste até Macapá e dal se superpOe nos 21 km l nl
clals a partir-de Macapá seguindo rumo Norte, passando pe
los Munlcfplos de Amapá e Calçoene até atingir a sede do 
Munlclplo de Olapoque, na Fronteira do Brasil com a Guiana 
Francesa (lei n• 6.555 de 22.08.78). cujo traçado está apro
vado pelo Plano Rodoviário do Território e Plano Rodoviário 
Nacional: 

CONSIDERANDO que a faixa de domfnlo da Rodovia 
de 8Q metros de largura em toda a sua e:xtenslo, e cujo rr.te
resse ·de preservação da fal)(a é de caráter técnico; 

CONSIDERANDO que, para construir, manter e con
servar a estrada é necessário que tentta pontos de apolo 
como Residências de Manutenção e ConseNaçio; 

PU8LICAÇ0ES 

Pãgtna comum. cada centtmetro por 
coluna 
Preço deste Exemplar 

' 

Cr$ 20.00 
Cr$ 2.00 

Matéria para publicação das 07:30 ás 12·00 e 
das 14:30 às 17:30. excetuando os sábados 
RECLAMAÇOES - 24 horas após a ctrcutaçl o do 
Diário. cap1tál e 8 dtas nos munlclpios e outros Esta 
dos. 
OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 
ASSINATURAS - Cap1tal. Mumciptos e putros Esta
dos em qualquer época. 
FORMA DE PAGAMENTO 
Avulso: Em moeda corrente 
Assinaturas e- Publicações· Em cheque nominal. 
para "ServiÇO de Imprensa e Radiodifusão do 
Amapá- SIADA". 
Assinaturas vencidas poderão ser svspensas sem 

aviso prévio. 
- Este Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapá em _BrasRia
DF e Belém Estado do Pará. 

CONSIDERANDO que é dever do Governo garantir 
áreas para obras e serviços da Unllo. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Tornar de.Utllldade Ptlbllca, tóda a área onde 
está Implantada e a ser Implantada a BR-156, no seu traçado 
definitivo, com sua faixa de domlnlo de 80 metros. além das 
seguintes áreas que a margelam: 

a) No km 71 ~a BR-156, ao lado esquerdo da Rodovia, 
medindo 1000 metros de frente por 1000 de fundos; 

b) No km 104, com 1.600 metros de frente para aRo
dovia, pelo lado esquerdo até atingir 1000 metros de fundo. 
Este retângulo, é cortado pela nascente do Alo Pedreira, as
sim descrito: 800 metros pelo lado direito e 800 pelo lado es
querdo do eixo do mesmo AJo; 

c) No km 254 da BR-156, 1000 metros de frente, Indo 
até o km 265 pelo lado esquerdo, por 1000 de fundos. e cor
tado pelo Igarapé Henrique, usim descrito: 400 metros pelo 
lado esquerdo e 600 metros.pelo lado direito do mesmo Iga
rapé; 

d) Lado direito da RodoVia BR-156 e.staca 580 do atual 
traçado, km 11,80 do trecho CaJçoene/Oiap_oque, medindo 
1000 metros de frente por 1000 metros de fundo.s; 

e) No acampamento Morro da Pedra, à esquerda da 
Rodovia BR·156 Estaca 2.620 , km 52,4 do atual traçado, no 
trecho Calçoene/O~apoque; 

. f} No Alo VIla Nova, a esquerda da estaca 3.060, km 
61,2 da Rodovl.a Macapé/S.anto Antonio do Jari , medindo 
1000 de frente por 1000 de·fundos; · 

g) No Rio Preto, a direita do km 87,2 da Rodovta Maca
pé/Jari. BR-156, medindo 1000 metros de frente por 1000 de 
fundos. 

Art. 2'- O Governo Territorial indicará, posteriormente 
ao INCRA, ou a quem Interessar, a localização detalhada das 
áreas de cada lote revertido à Admlnl$traç6o Amap.nse. 
por este Ato. · 

Art. 3• - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÂO, em Macapá, 17 de julho 
de 1979, 909 da República e 36' da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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GR!MIO RECREATIVO TILIAIIAPA 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO I 

Art. 1t- O Grêmio Recreativo Teleamapá, é uma orga
nização sócio-recreativa fundada em 10 de julho de 1976, 
com sede e foro na cidade de Macapá, capital do Território 
Federal do Amapá, constltufda por funcionários e diretores 
da TELEAMAPA, com a finalidade de lnçentlvar e realizar re
uniões sociais de caráter cultural, recreativo. 

Art. 2• - A duração da sociedade será por tempo Inde
terminado. 

Art. 3' - O "GRr' tem personlllldade jurfdlca dlstln1a 
de seus sócios que nAo responderia, subsidiariamente, pe.. 
las obrigações de qualquer natureza, assumidas pela socie
dade. 

elos: 

CAPITULO 11 

DOS SÓCIOS - Seção I 

Das Categorias: 

Art. 4' - O "GRT" terá as seguintes categorias de só-

a) Beneméritos 

b) Contribuintes 

c) Simpatizantes 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇOES - SeçAo 11 

Art. 5' - Constituem obrigações dos sócros: 

Art. 8' - As contribuições dos sócios serlo fixadas pela • 
Assembléia Geral, por propostas do Conselho Executivo, ou
vido o Conselho Deliberativo. 

CAPITULO 111 

DOS PODERES SOCIAIS: 

Art. 9' - Constituem os poderes do Grêmio Recreativo 
TELEAMAPA - GRT: 

a) Assembléia Geral 

b) Conselho Deliberativo 

c) Conselho Executivo 

d) Conselho Ascal 

Art. 10t- O exercfclo de qualquer cargo será sem re
muneração ou vantagens de qualquer espécie, sem Onus 
para o ''GRr'. 

Art. 11 ' - A duração do mandato dos membros dos 
Conselhos Deliberativo e Executivo será de um (1) ano, po
dendo ser reeleitos por dois perfodos consecutivos. 

Art. 12'- Só poderão ser eleitos para os diversos car-
gos os sócios contribuintes: 

a) Maiores de vinte e um (21) anos; 

b) Que tenha domlcrtlo em Macapá- TFA; 

c) Que nAo tenham sofrido penalidades nos últimos 
seis (6) meses, exceto para o cargo de Presidente, quando 
será exlgl~a a inexistência de qualquer penalidade; 

d) Com mais de seis (6) meses de associado. 

DA ASSEMBLt:IA GERAL - Seção I 

a) Colaborar para que o "GRr' realize as suas flnallda- Art. 13' - Assem.biéla Geral, órgAo soberano do Grê-
des; m!o Recreativo TELEAMAPA- "GRr', poderá ser: 

b) Cumprir rigorosamente as disposições do Estatuto, 
Regimento Interno, Regulamento e Nofmas do "GRT"; 

c) Ac.atar as decisões dos poderes do "GRr' e das en
. tldades em que este deva subordinação, bem como dos só
elos Investidos de autoridade; 

d) Tratar com respeito e cortesia qualquer consóclo ou 
funcionário do "GRT"; 

e) Zelar pela ~rfelta ronservação dos bens sociais; 

f) Apresentar a carteira social sempre que ela for exi
gida pelos diretores e propostos. 

Art. 6' - SAo direitos dos sócios: 

a) Tomar parte nas Assembléias Gerais, fazer propos
tas, votar e ser votado, apresentar emendas e s.ugestões res
peitadas as disposições previstas neste Estatuto ou no Regi
mento Interno; 

b) Frequentar as dependências soclals e participar das 
atividades do "GRT" juntamente com sua tem ma e/ou depen~ 
dentes; 

c) Propor sócios Beneméritos e Simpatizantes; 

d) Requerer ao presidente convlt~ especiais, pessoal 
e lntransferrvel, para pessoas de sua amizade que gozem de 
bom conceito; 

e) Acompanhar-se de visitantes, inclusive. em dias de 
reuniões sociais e competições esportivas, respeitadas as 
prescrições dos Regimentos, respondendo pelo seu compor
tamento. 

DAS PENALIDADES - Seção 111 

Art. 7t - Os sócios que Jnfrlglrem as normas do "GRT" 
ficarão sujeitos às seguintes penalidades, aplicáveis de 
acordo com o Regimento Interno: 

a) Advertência 

b) repreensão 

c) suspensão 

d) exclusão 

Parágrafo único - Seção IV 

a) Ordinária 

b) Extraordinária 

Art. 14• - A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á 
em uma Onlca convocação, podendo ser Itinerante na pri
meira quinzena do·mês de Julho de cada ano, com o fim e. 
peclal de eleger os membros dos Conselhos Deliberativo e 
Executivo, os quais slo empossados até o dia trinta (30) do 
mesmo mês. 

ESTATUTO SOCIAL: 

Art. 15•. A Assembléia Geral será constltufda dos só
elos em pleno gozo dos seus direitos sociais e maiores de de
zoito (18) anos de Idade. 

Art. 16•- A Assembléia Geral somente tratará da ma
téria para a qual foi convocada, declarada de modo explicito 
nas respectivas convocações. 

Art. 17•- Em primeira convocação a Assembléia Geral 
Extraordinária só poderá funcionar com a presença da maio
ria dos sócios; em segunda convocação, que será realizada 
meia hora depois, reaiiHr-se-á com qualquer número, res
salvado o caso de dissolução do "GRT", 

DO CONSELHO DELIBERATIVO - Seção 11 

Art: 18'- O Conselho Dellberetlvo é um órglo de mani
festação coletiva da sociedade, por delegação da Assem
bléia Geral, constitui do de dez (1 0) sócios contribuintes es
tranhos ao Conselho Executivo. 

DO CONSELHO EXECUTIVO - Seção 111 

Art. 19• - O Grêmio Recreativo TELEAMAPA será ad-
mlnlstrado por um Conselho Executivo assim constltufdo:· 

a) Presidente 

b} VIce-Presidente 

c) Diretor-Secretário 

d) Dlretor-de-PatrimOnlo 

e) Dtretor-Anancelro 

f) Diretor-Social 

g} Diretor-de-Esportes 
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Art .. 2~ : ~ facu~'l,dó &QS. Qlretor6S' o dlr,ltÕ ite nco
lher entre os US9Ctacfo!t .de qWilêiuer categcmã cro ''GR:t", 
.fiUf>..dfretQres par& ~ t;IO desempenha' d S\10 fun• 
ç6es, devendo, todJvla referldia fadlcaç6t!s wem aceitas 
peto Conselho Exêcllúvo. • · . ., · 

. Art. 21• ~Todos os documentos que se..relacJonell) 
com Os .bens e valoru do "GRT" deverlo serasstnados'-peto· 
Pr~sldente e pelo Dtretor A.n8J'Icetro em col'l.)unto. · 

OAP(TULO IV 

DAS DISF10Ste0ES pERAJS 

, .. 
. .. 

~ .... 
. ~-·, . .r .... 

Ar't. tr.- Rca ~nomlna~."'Pr 
ma- .a ertMta desta ddad&<Sitoa(Ja a 
Rua Patariã. dénQmlnada Cjl& "VJ". 

Art. 2t .. Esta Lei .éAtraré em W_Q"Or • jwur da cn' l\a!Cie 
•ua publlcaçlo, revogadaS ae dfs~tfç&l'S . en1 <:ontrirto. . . . 

PALAClO 31 DE MARCO, 17 de JULHO bE 2979 

DOMICfO CAMPOS OE MAGALHAES 
- Prefeito MunlcJpaJ 'd,e• Macap6 -

JOAO B~ICJO DIAS 
- .. ~~etor dO Departamento de ~dmlfiJs~çlo --. . . . . 

'Art. 22•- O patriiTiOn-lo-do GRt" seré constlturdo- .Relos · OECÁETO N• 107n9·PMM. 
bens móvelt e lmóvets que a ent,ldade possua ou venha a 

ut O. Pref~ ·Municipal de ~p6, usando d 
poss r. .· çOes.que lhe do conferidas peJo.lte.m VIII, do arb 34, 

Art. 23• - De~de -de prévia autortzaçAo da A~ r19 6A48, de 11 de outubro de·1&ne, com futeto no quCJ 
bl61a Geral a afle.naçAcr de qy_,quer bem móvel ou ~mó~ ou pOe o Decreto n• 6217?..PMMo·-de 18 de· tnato d'e '1077, 
compromll$0$ que a onerem. • 

DECRETA: .· 
•· Art, 2~~ • Aoi t~Jadot é -vedada a ar.recadaçto fie 

quaisquer donativos em f\On\e" do "GAT'', .,m aauforfUÇio · Art. 1•-Ncimear MARIA:~UTH AGUEIREDO MU'"'"'""' 
expreua do con"'ho ex.c.utJvo. · IAssJi~tente SoclaJ. • ANSAS.98~..2. par•· e}(er.c-eF, tm. • ...tn:•'-

.de Dlr:lttont'do ~ d'e Asslsttnc.la 
Art. 25• - ~ vedada·ao "Gftr' e partlcJp:açlo ou cesslo acl)l'n!ISJX,hdl~mte ao códtgs...DAS.101..t. · 

de sUas deJ)end6nclas para manl.feataÇAo ~e CJt6tef porrueo 
ou t"ellgloso. · Art. 2' - e.te Decreto enttar4 el'n 'odgor a partir 

dita. revomtdu as dliPOJ}QCle& em. contrArio. 
. Art. 26• - Slo termlnarttemente proJbldes o& )~ot .de • 

azar e oa"C&rteados>em gerat emque" evldenble apcmu ou . Curopra-M, RegJatl'e-$8 e Pq ~-
. mavhnentaçlo de 1flnhelrõ ~s d.ependfiJc;tas do "GR,..... PÀI.ÁCIO 31 os MARÇO, 17 de JQrho d~t 1&79. 

Art. '27• ·A e~nÇlo . .... GRf''•a.retor.tnll ... P'P81'· ' OOM{éto CAMPOS QE MAGAI.ÀAes 
clal de MUJ esfatutos acQjltnfe poderl.o set ~ por 
Assembléia Geral. oonvoca<k ·de1 ·no m(nlmo, dolt 111'001 Prefeito· Munlclpal .d'~ Macapt . ·. 
(2/3) dos sócios c:ontrib~ em prtmelre ~~ de P\Jbflça.do neste Departamahto.cte Admtnlstraçlo, 
hum terço (113} em -eeg!Jftdàe ff!'lliMenté com q~yt,-rio- r 11 'Ctllla do mês de julho do' aoo de 19!9. 
mero. em· tercet(a e llltlma· cpi'voe~rçlo. • JOAO BENIOlB DLAS . 

. . Art. ~8~,- Em casu {i~ cll1;10luçlo do ~Rl"'. o&'UQS Diretor dO' De~tt d& ~dml111straç4o 

bens·móve selmóvelseerdo rwertldosao patrfm&nto d'a TE- ~--·------------:---~-....... LJ:AMAPA, 11 

Art. 29• - o exercfclo sociaJ colnci~Jr' com a date -das 
Anern"btélas Qerafl Ordln6l'fu. . ... 

Art. 30t - Este estatutb ' é comple.nfen~ peto Ragl
mento lntemo, a ser expedido pelo qonte.lho ~vo• e 
.aprovado pela .Msernbléla êerat..P:ara o fter cumprlti\eJ'Ito e 
obstm'lnçla ctas fln&nda'das .do "GR,... e l;O!l~-o doa 
nus o*t(~s . . 

Art. 31• - A,. medidas tta.rfsltórlat das tespettiVu-etrt
buiÇdes Clevelló ser dlwtgalip·por meJb de. ~lettns; ctrcula.
tes ou-.e(lltaJJ, tomand~.cr.cte tóga 'obtlQãtórf9t para to-
dos .oa e eltos. 

Árt. 32t - Os casos -óm1Pos e Interpreta~ ~as nor
mas do uqRl'' eli) da cotn.Pe\tncta do ConaéltJQ f:Xcutfvó, 
facÜit8Ad0.1JO .XIo~ rtte\n'I:O i)ara o .Consetho llellberattvo 
n.o Pl'«%0' d~ «•z 11'0t dlat. • .ço.,ntar da dàta-d• dlwtg•çAo da 
*peçt~va óeclslo. 

CAPITULO'! 

• OA:S OlSI'OSJf;CES TRAWStTOR~S: 

"Árt 33' :o pcésente Elt~to reconh~ as.ofirtgtç6es 
.:fllS.Um!daa. osdlr.eftos adqulrtdos~ -as dlstlnçOes-confetJdas e 
penanáã..delf Jmpóstas. • 

· Art. 34t- Este EstfMO ~.ntnm\ em vtgor na. date de •csa· 
aj)rovaçto ·pé1a Asse.mbJéla:GeraJ, revog.adas As dTsposrç~s 
~m -c:on~rio, <tttvenao o mesmo ar dlat!lbulcto.,emr-. otu
soclados do "GRr'. afixado em lugar pl1bl co, Pllbllcadó no 
"Dl6rlo .9ffç1al" e registrado nô Competente Cartório de Tf-
tulot•e Documentos. · 

Pf\EFEITURA flrüNJeiPAL Dt MACAt-l ~· 
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$EÇMTARIA DI! 0811tA. P0BLJCA8 

EXTRATO DE INSTRUMENTO, CONTRATUAL 
, (AAllGO 54 DO DEOREro N.• n.140178) 

INSTRUM~NTO:- Co~ de Empreitada ~ 
04ons..SOP (ProceftO n• 1/0oft•J?-9.SOP). 

P~-Governo do Té~rltótfo Fed4tral dó';!lm•~• 
firma DUAA'fECON - Duarte. CólliruçOeJ s: • .,.-llt•til:a·A 

"l4rclo Uda. 

~ OBJETO:- Para .a e.x&eu* doa :servtocm Chr aomltt:lh 
çAode 1 (uma)casa da ~AGRI em Porto 

VAl,OR:- O valor globaf. acelto-etrr•aJustAvel é de um 
~t,tetrdeento* e trinta e nove mJl e .tJ'Jnta • dois Çf'UQilrO..Sí 
Cr$:·1.43.9.032,00), ·vàlor da proposta apresentada.. 
CONTRATADA. • 

PRAZO;- o pruo de conciluslo cOncedido para o 
· dos aetvtçot é de 1~ (cento !I cefn~ta) dlü, .contados 

(cinco) \:11as após a assinatura de'lte Contrato. . . 
. DOT AÇAO~- As c#espesã:s dec-orrentes deste t"!.nr,&..·tioo 

çan:erio à cont.a dbl recur.sos oriundos 'do ~PEO'FT, 
.mento de. Despesa 4.1.1.0..00- Obrt.t e lnslataçO., 
grJtma 041S08&1 B48' • Des~iwbMméntcs do Setor •~~·~nn.ti
cuárlo, çonforme Note de -Empenho n• 1 .. 290, no Vãlor 

• Crt:~oo.o.oo.oo, eml.tJda em 19 ~e Ju_nho de 1.979. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO: .. Este Contrato 
cO ~;f' é .da autortza~o do-. t:.xmt; ~r. Govttmaçlor do 
exarado u fls. 2M do f'r0Cé$80 n• 1/00414179. da UCifactlo 
Yellltfva à Tomacta de Preço Q3f7g..CPL.OS. cornbl!nacJio 
o;.ttem XVII do Art. 18 do Decr•to•Let'nt-41 ' · .tte.08 de 1111n,nU' 
de.1:969. · 

M~apé: 19- de Julho qe 1$79 \ 

EZEQtJlA_S RJaEJRQ DE ASSIS 
- Chefe db tl~OP -


